
REQUERIMENTO Nº              , DE 2022
(Do Senhor Nereu Crispim – PSD/RS)

Requerimento, nos termos regimentais do
§6º  do  art.  52  RICD,  para  que  seja
determinado o envio da PL nº 750/2021,
pendente de parecer à Comissão seguinte.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do §6º do art. 52 RICD, o

envio  de proposição pendente  de parecer  à  Comissão de Minas  e

Energia, considerando terem sido esgotados os prazos  na Comissão

de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço para

tratar  da  PL  nº  750/2021,  que  altera  a  Lei  nº  9.478/1997,  para

estabelecer  política  de  preços  de  derivados  de  petróleo  e  outras

providências.

Sala das Sessões,       de            de 2022

DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)
Presidente da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Caminhoneiros Autônomos e

Celetistas

JUSTIFICATIVA  

A matéria constante da PL nº 750/2021, que altera

a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para estabelecer política de

preços de derivados de petróleo, e dá outras providências, e seus

avulsos em apenso, tratam de conteúdo capaz de conter a crise de

preços do petróleo e dos combustíveis dele derivados, circunstância

que tem afetado a economia do país que, a par de outras medidas, a

deliberação  da  matéria  satisfaz  o  interesse  público  por  soluções

legislativas céleres.

A  proposição  foi  protocolada  em  05/03/2021,

chegou  à  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,

Comércio e Serviço (CDEICS)  em 05/05/2021, esgotados os prazos *C
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para apresentação de parecer, requer seja deferido o requerimento

envio à Comissão seguinte, neste caso à de Minas e Energia,  nos

termos do §6º do art. 52 do RICD.

Sala das Sessões, de de 2022

DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)
Presidente da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Caminhoneiros Autônomos e

Celetistas
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